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XII – Marco Bruno Miranda Clementino, Juiz Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região;

XIII – Camila Amado Soares, Servidora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará;

XIV – Líbia Maria Almeida de Andrade Figueiredo Lima, Servidora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia;

XV – Cristino Alves Brandão, Servidor do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região;

XVI – Maria Lucia Paternostro Rodrigues, Assessora-Chefe do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Superior Tribunal
de Justiça;

XVII – Murilo Queiroz Bastos, Assessor-Chefe do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho;

XVIII – Augusto Claudino Dias, servidor do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região; e

XIX – Marcelo OrnellasMarchiori, Secretário de Gestão de Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

Art. 4o O CIPJ será coordenado pela Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica (SEP) em
alinhamento com a Secretaria-Geral.

Parágrafo Único. O coordenador poderá designar servidor da SEP para secretariar os trabalhos do CIPJ.

Art. 5o O CIPJ manterá banco de dados contendo currículos de especialistas, entidades especializadas ou pessoas
diretamente afetadas em temas específicos de interesse do Poder Judiciário.

Art. 6o O CIPJ poderá promover consultas, pesquisas de opinião, audiências públicas, entre outras medidas necessárias ao
desempenho de suas atribuições.

Parágrafo Único. Os encontros do CIPJ ocorrerão, preferencialmente, por meio virtual.

Art. 7o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

PORTARIA SECRETARIA-GERAL N. 35 DE 10 DE MARÇO DE 2021

Altera a Portaria Secretaria-Geral n. 31/2021.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições previstas no inciso VIII, do artigo

1o da Portaria no 193/2010,

CONSIDERANDO o disposto no novo Decreto no 41.874, de 8 de março de 2021, que prorroga a vigência do Decreto no 41.849, de 27 de
fevereiro de 2021, até o dia 22 de março de 2021, bem como institui toque de recolher das 22h às 05h, em todo Distrito Federal, no período
agudo da pandemia de COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1o Alterar o art. 3o da Portaria Secretaria-Geral n. 31/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o Ficam suspensos todos os eventos, cursos e reuniões
presenciais marcados para os dias 1º a 22 de março de 2021, salvo
se puderem ser realizados exclusivamente de modo remoto e sem
exigir a presença de colaboradores no CNJ."(NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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VALTER SHUENQUENER DE ARAÚJO


